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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS

SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA ACESSE:
WWW.SEBASTIAOLARANJEIRAS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro

(77) 3668-2243 /
3668-2189

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:04 horas do dia 27/11/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2AFB-CD68-FEFE-10AD-0D98 ou utilize o código QR.

2
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2020
ANO XIV | N º 1345

  

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 019/2020 REVOGA A PORTARIA Nº 009/2019 QUE AUTORIZA A CESSÃO DA SERVIDORA
MARIA ELENA DOMINGUES DOS SANTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2020 TERMO DE RATIFICAÇÃO - CONSTRULAB
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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EXTRATOS
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2020 CONTRATO Nº.
105/2020 - CONSTRULAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras. 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA. 
CEP.: 46.450-000 – CGC.: 13.982.616/0001-57 – Fone/Fax.: (77) 3668 2163. 

 

  

 

 

PORTARIA 019/2020 

 

“Revoga a Portaria Nº 009/2019 que autoriza a 

cessão da servidora e dá outras providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

     

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º - Fica revogada a cessão ao Estado da Bahia, da servidora Maria Elena Domingues dos 

Santos, pertencente ao quadro de Servidores deste Município, para prestar serviços na Escola Dom 

Pedro I, retornando a mesma ao seu local de origem Centro Educacional Sebastião Laranjeiras. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria nº 009/2019 datada em 15 de janeiro de 2019. 

 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, BAHIA, em 

17 de novembro de 2020. 

 

  

 

                                       

                                                      
JOSIELTON DE CASTRO MUNIZ 

            - Prefeito Municipal - 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras. 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA. 
CEP.: 46.450-000 – CGC.: 13.982.616/0001-57 – Fone/Fax.: (77) 3668 2163. 

 

  

 

 

PORTARIA 019/2020 

 

“Revoga a Portaria Nº 009/2019 que autoriza a 

cessão da servidora e dá outras providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

     

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º - Fica revogada a cessão ao Estado da Bahia, da servidora Maria Elena Domingues dos 

Santos, pertencente ao quadro de Servidores deste Município, para prestar serviços na Escola Dom 

Pedro I, retornando a mesma ao seu local de origem Centro Educacional Sebastião Laranjeiras. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria nº 009/2019 datada em 15 de janeiro de 2019. 

 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, BAHIA, em 

17 de novembro de 2020. 

 

  

 

                                       

                                                      
JOSIELTON DE CASTRO MUNIZ 

            - Prefeito Municipal - 
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras. 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 
 

 
 
 

 

  
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2020 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o 
relevante interesse público em questão, com base no Artigo 24, Inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a Contratação de 
empresa para Pavimentação do Pátio da Escola Municipal Rui Barbosa do povoado de 
Lagoa do Buqueirão deste Município de Sebastião Laranjeiras, em favor da empresa 
CONSTRULAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.125.301/0001-77, situada na Av. Minas Gerais, nº 411, Apto. 01, Centro, Espinosa, Minas 
Gerais, com o valor total de R$ 27.536,91 (vinte sete mil quinhentos e trinta e seis reais e 
noventa e um centavos), e autorizo a efetiva realização da despesa conforme 
fundamentado nos atos acima invocados.  

Assim, por consequência, determino a elaboração de autorização de fornecimento, com 
subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as 
exigências impostas pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.  

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 12 de Novembro de 2020.  

 

 

 
Josielton de Castro Muniz 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras. 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 
 

 
 
 

 

  
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2020 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o 
relevante interesse público em questão, com base no Artigo 24, Inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a Contratação de 
empresa para Pavimentação do Pátio da Escola Municipal Rui Barbosa do povoado de 
Lagoa do Buqueirão deste Município de Sebastião Laranjeiras, em favor da empresa 
CONSTRULAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.125.301/0001-77, situada na Av. Minas Gerais, nº 411, Apto. 01, Centro, Espinosa, Minas 
Gerais, com o valor total de R$ 27.536,91 (vinte sete mil quinhentos e trinta e seis reais e 
noventa e um centavos), e autorizo a efetiva realização da despesa conforme 
fundamentado nos atos acima invocados.  

Assim, por consequência, determino a elaboração de autorização de fornecimento, com 
subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as 
exigências impostas pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.  

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 12 de Novembro de 2020.  

 

 

 
Josielton de Castro Muniz 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras. 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 
 

 
 
 

  
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2020 
CONTRATO Nº. 105/2020 

 
 

Resumo do Objetivo: 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Pavimentação do Pátio 
da Escola Municipal Rui Barbosa do povoado de Lagoa do Buqueirão deste Município de 
Sebastião Laranjeiras, conforme Contrato Administrativo Nº. 105/2020, Processo 
Administrativo Nº. 087/2020, da Dispensa de Licitação Nº. 051/2020. 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Fundamento: Lei Federal 8.666/93, Art. 24, Inciso I. 

Crédito da Despesa: 

 

 
 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
Projeto Atividade: 2316 – Gestão das Ações da Educação 25% 
Classificação Econômica: 3390.39.00.00 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 

Empenho da Despesa: Global 

R$: Total do Contrato: R$ 27.536,91 (vinte sete mil quinhentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos) 

Vigência do Contrato: 31 / 12 / 2020 

Data do Contrato: 12 / 11 / 2020 

Contratante: JOSIELTON DE CASTRO MUNIZ – Prefeito Municipal 

Contratado: CONSTRULAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
CNPJ do Contratado: CNPJ: 02.125.301/0001-77 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
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